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EXEMPLO: Ano fiscal de 1 de janeiro a 31 de dezembro 

1.º exercício 
financeiro 
completo após a 
entrada em vigor 
do Regulamento 
Ecodesign

2.º exercício 
financeiro 
completo após a 
entrada em vigor 
do Regulamento 
Ecodesign

3.º exercício 
financeiro 
completo após a 
entrada em vigor 
do Regulamento 
Ecodesign

1.º exercício 
financeiro 
completo após a 
aplicação do 
Regulamento de 
Execução

2.º exercício 
financeiro 
completo após a 
aplicação do 
Regulamento de 
Execução

3.º exercício 
financeiro 
completo após a 
aplicação do 
Regulamento de 
Execução

Grandes empresas
1.º reporte relativo 
ao exercício 
financeiro 2025

Grandes empresas
2.º reporte relativo 
ao exercício 
financeiro 2026

Grandes empresas
3.º reporte relativo 
ao exercício 
financeiro 2027

Grandes empresas
4.º reporte relativo 
ao exercício 
financeiro 2028
Formato Anexo I 
obrigatório

18 de julho 2024
Entrada em vigor do Regulamento (UE) 
2024/1781 (Regulamento Ecodesign)

2 de março 2027
Data de aplicação do Regulamento de 

Execução (UE) 2026/2 às grandes empresas

19 de julho 2030
Data de aplicação do Regulamento de 

Execução (UE) 2026/2 às médias empresas

Nota: Em Portugal, o ano fiscal coincide, regra geral, com o ano civil, começando a 1 de janeiro e terminando a 31 de dezembro. No caso de o ano fiscal não coincidir com  este 
período, deverá encontrar as datas de aplicação, usando o seu ano fiscal. Recomenda-se, neste caso, que confirme com o seu Contabilista Certificado.

Grandes e médias 
empresas
Reporte relativo ao 
exercício financeiro 
2029
Formato Anexo I 
obrigatório


	Diapositivo 1

